
MUNICÍPIO DÊ BURITIS

PODER LE6ISLATIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PRESIDENTE

"Dispõe sobre a exoneração do servidor
efetivo Lucas Vinicius Sampaio Lima da
Câmara Municipal de Buritis - RO."

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento lnterno da
Câmara Municipal

Art. 1e Fica exonerado, a pedido oficio, o servidor Lucas Vinicius
Sampaio Lima, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portador do CPF ns

039.***.***.61 e da Cédula de ldentidade ne 14+***8, do quadro de Efetivos, da

Câmara Municipal de Buritis - RO.

Art. 3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara
Municipâl de Buritis, aos vinte e quatro
dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

lberto croa

Presidente da Câmara Municipal de Buritis

Publlcado no Mural
Omara Municipal d! Burhl§
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DECRETO LEGISLATIVO Nq 258/2025

DECRETA:

Art. 2s Este Decreto tem efeito retroativo com a data de 17 de

novembro de 2025.


